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EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA.EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA.EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA.EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA.
O Presidente do Sindicato dos Empregados no Comércio de Londrina, no usoO Presidente do Sindicato dos Empregados no Comércio de Londrina, no usoO Presidente do Sindicato dos Empregados no Comércio de Londrina, no usoO Presidente do Sindicato dos Empregados no Comércio de Londrina, no uso
das atribuições que lhe conferem o estatuto do sindicato e a legislação em vigor,das atribuições que lhe conferem o estatuto do sindicato e a legislação em vigor,das atribuições que lhe conferem o estatuto do sindicato e a legislação em vigor,das atribuições que lhe conferem o estatuto do sindicato e a legislação em vigor,
CONVOCA os integrantes da categoria profissional dos comerciários represen-CONVOCA os integrantes da categoria profissional dos comerciários represen-CONVOCA os integrantes da categoria profissional dos comerciários represen-CONVOCA os integrantes da categoria profissional dos comerciários represen-
tados pelo sindicato signatário, associados ou não, para participar da ASSEM-tados pelo sindicato signatário, associados ou não, para participar da ASSEM-tados pelo sindicato signatário, associados ou não, para participar da ASSEM-tados pelo sindicato signatário, associados ou não, para participar da ASSEM-
BLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 16 de Março de 2018 àsBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 16 de Março de 2018 àsBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 16 de Março de 2018 àsBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 16 de Março de 2018 às
18h30min, em primeira convocação com a presença da metade mais um dos18h30min, em primeira convocação com a presença da metade mais um dos18h30min, em primeira convocação com a presença da metade mais um dos18h30min, em primeira convocação com a presença da metade mais um dos
convocados e, meia hora depois, em segunda convocação com qualquer númeroconvocados e, meia hora depois, em segunda convocação com qualquer númeroconvocados e, meia hora depois, em segunda convocação com qualquer númeroconvocados e, meia hora depois, em segunda convocação com qualquer número
de presenças, na sede do sindicato localizada na Rua Fernando de Noronha,de presenças, na sede do sindicato localizada na Rua Fernando de Noronha,de presenças, na sede do sindicato localizada na Rua Fernando de Noronha,de presenças, na sede do sindicato localizada na Rua Fernando de Noronha,
207,centro, na cidade de Londrina-Pr a referida Assembléia deliberará sobre as207,centro, na cidade de Londrina-Pr a referida Assembléia deliberará sobre as207,centro, na cidade de Londrina-Pr a referida Assembléia deliberará sobre as207,centro, na cidade de Londrina-Pr a referida Assembléia deliberará sobre as
seguintes matérias da ordem do dia: a) leitura, discussão de aprovação da ataseguintes matérias da ordem do dia: a) leitura, discussão de aprovação da ataseguintes matérias da ordem do dia: a) leitura, discussão de aprovação da ataseguintes matérias da ordem do dia: a) leitura, discussão de aprovação da ata
da assembleia anterior; b) esclarecimentos e discussão sobre a importância e ada assembleia anterior; b) esclarecimentos e discussão sobre a importância e ada assembleia anterior; b) esclarecimentos e discussão sobre a importância e ada assembleia anterior; b) esclarecimentos e discussão sobre a importância e a
necessidade da Contribuição Sindical para a sobrevivência do sistema sindicalnecessidade da Contribuição Sindical para a sobrevivência do sistema sindicalnecessidade da Contribuição Sindical para a sobrevivência do sistema sindicalnecessidade da Contribuição Sindical para a sobrevivência do sistema sindical
confederativo previsto no art. 8º da Constituição Federal; c) autorização prévia econfederativo previsto no art. 8º da Constituição Federal; c) autorização prévia econfederativo previsto no art. 8º da Constituição Federal; c) autorização prévia econfederativo previsto no art. 8º da Constituição Federal; c) autorização prévia e
expressa dos participantes da categoria profissional dos comerciários da regiãoexpressa dos participantes da categoria profissional dos comerciários da regiãoexpressa dos participantes da categoria profissional dos comerciários da regiãoexpressa dos participantes da categoria profissional dos comerciários da região
representada pelo sindicato para o empregador descontar na folha de pagamen-representada pelo sindicato para o empregador descontar na folha de pagamen-representada pelo sindicato para o empregador descontar na folha de pagamen-representada pelo sindicato para o empregador descontar na folha de pagamen-
to o valor correspondente à Contribuição Sindical, na forma prevista nos artigosto o valor correspondente à Contribuição Sindical, na forma prevista nos artigosto o valor correspondente à Contribuição Sindical, na forma prevista nos artigosto o valor correspondente à Contribuição Sindical, na forma prevista nos artigos
545, 578, 579, 582 e 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação545, 578, 579, 582 e 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação545, 578, 579, 582 e 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação545, 578, 579, 582 e 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação
introduzida pela Lei nº 13.467/2017.Londrina, 08 de Março de 2018introduzida pela Lei nº 13.467/2017.Londrina, 08 de Março de 2018introduzida pela Lei nº 13.467/2017.Londrina, 08 de Março de 2018introduzida pela Lei nº 13.467/2017.Londrina, 08 de Março de 2018
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